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SUMÁRIO — PROCESSO T-56/02 

Para que haja acordo, na acepção do 
artigo 81.°, n.° 1, CE, basta que as empresas 
em causa tenham expresso a sua vontade 
comum de se comportarem no mercado de 
uma forma determinada. No que respeita ao 
modo de expressão da referida vontade 
comum, basta que uma estipulação seja a 
expressão da vontade de as partes se 
comportarem no mercado de acordo com 
os seus termos. Daqui resulta que o conceito 
de acordo, na acepção do artigo 81.°, n.° 1, 

CE, como foi interpretado pela jurisprudên
cia, baseia-se na existência de uma concor
dância de vontades entre duas partes pelo 
menos, cuja forma de manifestação não é 
importante desde que constitua a expressão 
fiel das mesmas. 

(cf. n.°s 59-61) 
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